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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE N.º 71, DE 2005 
(Do Sr. Rodrigo Maia) 

 
Propõe que a Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado da Câmara dos Deputados fiscalize as denúncias 
veiculadas contra a pessoa do Sr. Henrique de Campos Meireles, 
Presidente do Banco Central do Brasil.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
NUMERE-SE, PUBLIQUE-SE E ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO. 
 

 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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 Senhor Presidente, 

 

 

   

  Com base no art. 100, § 1º, combinado com os arts. 60, inciso II, e 61 do 

Regimento Interno, propomos a V.Exª que, ouvido o Plenário desta Comissão, se digne a 

adotar as medidas necessárias para realizar ato de fiscalização e controle acerca das prováveis 

remessas ilegais de divisas para o exterior, realizadas pelo Sr. Henrique de Campos Meireles, 

quando de sua gestão a frente da presidência do Banco de Boston. 

   
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O Partido da Frente Liberal (PFL) solicita a Vossa Excelência que a Comissão 

de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado fiscalize as ações do Sr. Henrique 

Meireles quando de sua passagem pela presidência mundial do Banco de Boston, período em 

que pairam sobre o presidente do órgão guardião da moeda nacional, graves denúncias de  

evasão de divisas, elisão e sonegação fiscal e lavagem de dinheiro. 

 

As graves denúncias divulgadas desde a indicação do Sr. Henrique Meireles 

para o cargo de Presidente do Banco Central levaram o procurador-geral da República, 

Claudio Fonteles, a pedir ao Supremo Tribunal Federal (STF) a abertura de inquérito para 

apurar supostos crimes de sonegação fiscal, de lavagem de dinheiro e de evasão de divisas 

praticados pelo Presidente do Banco Central, Henrique Meireles. Lembramos que a ação do 

Procurador requer a quebra do sigilo fiscal do dirigente da instituição. 

 

A relevância das apurações acima solicitadas são tamanhas que já se vislumbra 

um novo viés no julgamento do mérito das ações diretas de inconstitucionalidade movidas 

pelos partidos de oposição quanto à Medida Provisória nº 207, que deu status de Ministro de 

Estado ao cargo de Presidente do Bacen. 

 

Nesse sentido, parece-nos que esta Casa não pode ficar alheia à apuração de 

fatos dessa monta, que podem refletir profundamente na economia nacional, caso sejam 

comprovadas práticas espúrias pela maior autoridade financeira nacional. Vale lembrar que a 

atual posição alcançada pelo Brasil no mercado financeiro internacional deveu-se a um 

intenso sacrifício de sua população, privada de toda sorte de investimentos.  

 

Não podemos permitir que, por mera conveniência política, a reputação pátria 

seja maculada, acarretando na perda de importantes investimentos externos que, 

incontestavelmente, vêm mantendo a mínima presença do Estado no controle da sofrida 

sociedade brasileira.   
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Destarte, tais atos contra o sistema financeiro nacional devem ser objeto de 

investigação profunda desta Comissão, visto que representam uma grande oportunidade de 

recompor o padrão de conduta desejado para o fiel desempenho dos mais altos postos 

públicos da nação, por meio da adoção das providências regimentais previstas.  

 

 

 

Sala das Comissões,  em 13 de abril de 2005. 

 

 

 

Deputado Rodrigo Maia 

Líder do PFL 

 

   

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
 

................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS COMISSÕES 

................................................................................................................................................................... 
 

Seção X 
Da Fiscalização e Controle 

 
Art. 60. Constituem atos ou fatos sujeitos à fiscalização e controle do Congresso 

Nacional, de suas Casas e Comissões: 
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I - os passíveis de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial referida no art. 70 da Constituição Federal; 

II - os atos de gestão administrativa do Poder Executivo, incluídos os da administração 
indireta, seja qual for a autoridade que os tenha praticado; 

III - os atos do Presidente e Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, do Procurador-Geral da República e do Advogado-Geral da 
União, que importarem, tipicamente, crime de responsabilidade; 

IV - os de que trata o art. 253. 
 

Art. 61. A fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta, pelas Comissões, sobre matéria de competência destas, obedecerão às 
regras seguintes: 

I - a proposta da fiscalização e controle poderá ser apresentada por qualquer membro ou 
Deputado, à Comissão, com específica indicação do ato e fundamentação da providência objetivada; 

II - a proposta será relatada previamente quanto à oportunidade e conveniência da 
medida e o alcance jurídico, administrativo, político, econômico, social ou orçamentário do ato 
impugnado, definindo-se o plano de execução e a metodologia de avaliação; 

III - aprovado pela Comissão o relatório prévio, o mesmo Relator ficará encarregado de 
sua implementação, sendo aplicável à hipótese o disposto no § 6º do art. 35; 

IV - o relatório final da fiscalização e controle, em termos de comprovação da legalidade 
do ato, avaliação política, administrativa, social e econômica de sua edição, e quanto à eficácia dos 
resultados sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, atenderá, no que couber, ao que 
dispõe o art. 37. 

§ 1º A Comissão, para a execução das atividades de que trata este artigo, poderá 
solicitar ao Tribunal de Contas da União as providências ou informações previstas no art. 71, IV e VII, 
da Constituição Federal. 

§ 2º Serão assinados prazos não inferiores a dez dias para cumprimento das 
convocações, prestação de informações, atendimento às requisições de documentos públicos e para 
a realização de diligências e perícias. 

§ 3º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior ensejará a apuração da 
responsabilidade do infrator, na forma da lei. 

§ 4º Quando se tratar de documentos de caráter sigiloso, reservado ou confidencial, 
identificados com estas classificações, observar-se-á o prescrito no § 5º do art. 98. 
................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DAS PROPOSIÇÕES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 100. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câmara. 
§ 1º As proposições poderão consistir em proposta de emenda à Constituição, projeto, 

emenda, indicação, requerimento, recurso, parecer e proposta de fiscalização e controle. 
§ 2º Toda proposição deverá ser redigida com clareza, em termos explícitos e concisos, 

e apresentada em três vias, cuja destinação, para os projetos, é a descrita no § 1º do art. 111. 
§ 3º Nenhuma proposição poderá conter matéria estranha ao enunciado objetivamente 

declarado na ementa, ou dele decorrente. 
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 207, DE 13 DE AGOSTO DE 2004 
(Convertida na Lei nº 11.036, de 22 de Dezembro de 2004) 

 
Altera disposições das Leis nºs 10.683, de 28 de 
maio de 2003, e 9.650, de 27 de maio de 1998 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 

Art. 1º. Os arts. 8º e 25 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passam a vigorar com 
a seguinte redação:  

"Art. 8º. ....................................................................................................................... 
§ 1º ................................................................................................. ........................... 
....................................................................................................................................  
III - pelos Ministros de Estado da Fazenda; do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da Assistência Social; 
do Trabalho e Emprego; do Meio Ambiente; das Relações Exteriores; e Presidente 
do Banco Central do Brasil; ......................................................................................" 
(NR) 

 
"Art. 25. ....................................................................................... .............................. 
..................................................................... .............................................................. 
Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da 
Casa Civil, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, o Chefe da Secretaria 
de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica, o Chefe da Secretaria-Geral 
da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Coordenação Política e 
Assuntos Institucionais da Presidência da República, o Advogado-Geral da União, 
o Ministro de Estado do Controle e da Transparência e o Presidente do Banco 
Central do Brasil." (NR) 

 
Art. 2º. O cargo de Natureza Especial de Presidente do Banco Central do Brasil fica 

transformado em cargo de Ministro de Estado.  
 

Art. 3º. O art. 5º da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

"Art. 5º. ........................................................................................ .............................. 
.................................................................................................................................... 
VIII - execução e supervisão das atividades de segurança institucional do Banco 
Central do Brasil, relacionadas com a guarda e a movimentação de valores, 
especialmente no que se refere aos serviços do meio circulante, e a proteção de 
autoridades.  
Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata o inciso VIII deste 
artigo, os servidores ficam autorizados a conduzir veículos e a portar armas de 
fogo, em todo o território nacional, observadas a necessária habilitação técnica e, 
no que couber, a disciplina estabelecida na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003." (NR) 

 
Art. 4º. O exercício das atividades referidas no art. 5º, inciso VIII, da Lei nº 9.650, de 

1998, com a redação dada por esta Medida Provisória, não obsta a execução indireta das tarefas, 
mediante contrato, na forma da legislação específica de regência.  

 
Art. 5º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 13 de agosto de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA Antonio Palocci Filho  

 

 

 

LEI Nº 11.036, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004 
 
 

Altera disposições das Leis nºs 10.683, de 28 de 
maio de 2003, e 9.650, de 27 de maio de 1998, e 
dá outras providências.  

 
  

 
O  P R E S I D E N T E    D A    R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
 Art. 1º. Os arts. 8º e 25 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passam a vigorar com 

a seguinte redação:  
 

"Art. 8º. .......................................................................................................................  
 

§ 1º- ..................................................................................................... ...................... 
.................................................................................................................................... 
III - pelos Ministros de Estado da Fazenda; do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome; do Trabalho e Emprego; do Meio Ambiente; das 
Relações Exteriores; e Presidente do Banco Central do Brasil; 
..............................................................................................." (NR) 

 
"Art. 25. ................................................................................... .................................. 
.................................................................................................................................... 
Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da 
Casa Civil, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, o Chefe da Secretaria 
de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica, o Chefe da Secretaria-Geral 
da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Coordenação Política e 
Assuntos Institucionais da Presidência da República, o Advogado-Geral da União, 
o Ministro de Estado do Controle e da Transparência e o Presidente do Banco 
Central do Brasil." (NR) 

 
 Art. 2º. O cargo de Natureza Especial de Presidente do Banco Central do Brasil fica 

transformado em cargo de Ministro de Estado.  
 Parágrafo único. A competência especial por prerrogativa de função estende-se também 

aos atos administrativos praticados pelos ex-ocupantes do cargo de Presidente do Banco Central do 
Brasil no exercício da função pública.  
 

 Art. 3º. O art. 5º da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

"Art. 5º. ..................................................................................... ................................. 
.................................................................................................................................... 
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VIII - execução e supervisão das atividades de segurança institucional do Banco 
Central do Brasil, relacionadas com a guarda e a movimentação de valores, 
especialmente no que se refere aos serviços do meio circulante, e a proteção de 
autoridades.  
Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata o inciso VIII deste 
artigo, os servidores ficam autorizados a conduzir veículos e a portar armas de 
fogo, em todo o território nacional, observadas a necessária habilitação técnica e, 
no que couber, a disciplina estabelecida na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003." (NR) 

 
Art. 4º. O exercício das atividades referidas no art. 5º, inciso VIII, da Lei nº 9.650, de 27 

de maio de 1998, com a redação dada por esta Lei, não obsta a execução indireta das tarefas, 
mediante contrato, na forma da legislação específica de regência.  

 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 22 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Antonio Palocci Filho 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


